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CONSELHO DIRETOR

o : DEC!SAO 2052015
[ Geréncia de T Tecno logia de Informagao - GEINF
Solicitagéo de prorrogagéo e incluséo de bolsas no &mbito do Acordo de Cooperagéo Técnica n°
008/2014 celebrado entre a FAPEAM e a Fundagao de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciéncia
e Tecnologia do Estado do Mato Grosso do Sul - FUNDECT.
_ |2791/2014-FAPEAM

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em reunizo
realizada nesta data, considerando:

a) a demanda apresentada pela Geréncia de Tecnologia de Informagdo — GEINF, solicitando a prorrogagéo pelo
periodo de 04 (quatro) meses a contar de janeiro de 2016, das bolsas nas modalidades BTT/Unico e AT-B, e ainda, a
implementag&o de novas modalidades de bolsas pelo periodo de 7 (sete) meses, visto que o total de recursos referentes a
implementag&o das bolsas destinadas @ FAPEAM no ambito do Acordo de Cooperagéo Técnica n° 008/2014, celebrado
entre a FAPEAM e a Fundag&o de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciéncia e Tecnologia do Estado do Mato Grosso
do Sul — FUNDECT néo foi utilizado em sua totalidade;

b) o Despacho s/n da Diretoria Técnico-Cientifica desta Fundag&o, manifestando-se favoravel & aprovagéo da
demanda apresentada salientando que:

I. a Decis&o n® 116/2014-CD/FAPEAM que aprovou a implementagéo de 7 (sete) bolsas, sendo 5 (cinco) destinadas
a FUNDECT e 2 (duas) destinadas & FAPEAM,;

II. a Decis&o n° 314/2014-CD/FAPEAM alterou a modalidade de bolsas concedidas a esta Fundagéo, de 1 (uma)
bolsa GCT-A e 1 (uma) DCTA-B para 1 (uma) BTT/Unico e 1 (uma) AT-B, pelo periodo de 12 (doze) meses, visto que 0s
candidatos selecionados n&o possuiam os requisitos necessarios para implementagdo de bolsas nas modalidades
disponiveis, o que resultou no saldo de recursos mencionados pela GEINF;

lll. a relevancia das atividades informadas pela GEINF haja vista a otimizagéo do sistema de gerenciamento de
processos desta FAPEAM, direcionado ao atendimento dos usuérios do SIGFAPEAM, e que a implementag&o da demanda
n&o incorrera em 6nus a Fundagao.

c) a manifestagéo da Diretoria Administrativo-Financeira, que dispGe de orgamento para implementag&o das bolsas
em 2015,

DECIDIU:

| PRORROGAR a vigéncia das bolsas nas modalidades BTT/Unico e AT-B, pelo periodo de 4 (quatro) meses, a
contar de janeiro 2016;

Il APROVAR a concess#o das modalidades de bolsa constantes no Anexo Unico desta Deciso, pelo periodo de 7
(sete) meses, a contar de outubro de 2015, no &mbito do Acordo de Cooperagéo Técnica celebrado entre a FAPEAM e a
Fundag&o de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciéncia e Tecnologia do Estado do Mato Grosso do Sul — FUNDECT.

SALA DE REUNIOES, em Manaus, 2 de setembro de 2015.
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CONSELHO DIRETOR - DECISAO n° 205/2015 - ANEXO UNICO

Modalidade Sigla/Nivel Quant. Vigéncia
Desenvolvimento Cientifico Tecnolégico Amazénico DCTA-B 4
Transferéncia Tecnolégica no Amazonas TTEC-D 3 7 meses
Apoio Técnico AT-B 2
Bolsa Treinamento Técnico BTT/Unico 1
4 meses
Apoio Técnico AT/B 1 P
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